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ATA DE DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS 

RECRUTAMENTO PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS, PARA CELEBRAÇÃO 

DE CONTRATO DE TRABALHO A TERMO RESOLUTO INCERTO, PARA A CARREIRA/CATEGORIA DE TÉCNICO 
SUPERIOR-PLANO SUCESSO ESCOLAR (TERAPEUTA DA FALA) 

Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se o júri do procedimento concursal 

comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, para celebração de contrato de trabalho 

a termo resolutivo incerto, tendo em vista o preenchimento de 1 lugar da Carreira de Técnico Superior, 

Categoria de Técnico Superior, Posto de trabalho Plano Sucesso Escolar (Terapeuta da Fala), aberto por 

deliberação favorável da Câmara Municipal de 30/11/2024 e por despacho do Sr. Presidente da Câmara, 

datado de 14/02/2025. 

O júri foi designado por despacho do Sr. Vereador do Pelouro da Educação e Intervenção Social, datado de 

11/01/2024, e tem a seguinte composição: 
Presidente - Vera Lazana (técnica superior) 
Vogal Efetivo - Margarida Almeida (técnica superior) 
Vogal Efetivo - Elsa Ludovino (técnica superior) 
Vogal Suplente - Marta Rebocho (AE Severim de Faria) 
Vogal Suplente -José Garção (AE André de Gouveia) 

Vogal substituto do Presidente do júri nas suas faltas e impedimentos - Margarida Almeida (técnica superior) 

Este procedimento rege-se pelas disposições contidas na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 

publicada em anexo à Lei n.2 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.2 233/2022, de 9 de setembro e Decreto- Lei 

n.2 4/2015, de 7 de janeiro (Código do Procedimento Administrativo - CPA). 

Deliberou o júri, por unanimidade, proceder à discussão da seguinte ordem de trabalhos: 

1. Caraterização do posto de trabalho 
2. Quotas de emprego 
3. Habilitações literárias exigidas 
4. Formalização das candidaturas 
5. Verificação de requisitos 
6. Métodos de seleção 
7. Sistema de classificação final 
8. Critérios de ordenação preferencial 
9. Ordenação final dos candidatos aprovados 
10. Posicionamento remuneratório 

Ponto 1- Caraterização do posto de trabalho 
Oposto de trabalho de Técnico Superior- Terapeuta da Fala colocado a concurso, destina-se ao Departamento 

Sociocultural e tem a seguinte caraterização no mapa de pessoal, aprovado para o ano de 2025: 

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, autonomamente ou em 

grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio 
geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções 
exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. 

Praça de Sertoro o r1ievo'accm evora 01 766 777 000 1 www cm- evora p1 0° Evora Nol 'oras 
7000-506 Evora -. 

01CM E. O 02 VO 1 
Pág Ides 



e _____ 

E\'øfli\ 
Câmara Municipal 

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 
As funções serão exercidas no âmbito do Programa Municipal de Promoção do Sucesso Escolar, em Freguesias 
rurais e urbanas do Concelho de Évora. 

Ponto 2 - Quotas de Emprego 
É garantida a reserva de postos de trabalho para candidatos/as portadores de deficiência com um grau de 
incapacidade igual ou superior a 60%, nos termos do artigo 3"2 do Decreto-Lei n.2 29/2001, de 3 de fevereiro 
da seguinte forma: 
a) Em todos os concursos, de ingresso na função pública em que o número de lugares a preencher seja de 

um ou dois, o/a candidato/a com deficiência, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal; 

b) Os/as candidatos/as devem declarar no formulário de candidatura, sob o compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão, a utilizar no 
processo de seleção, nos termos do diploma supramencionado. 

Compete ao júri verificar se, a capacidade dos/as candidatos/as com deficiência, é adequada ao exercício das 
funções inerentes ao posto de trabalho em causa. 

Ponto 3 - Habilitações literárias exigidas 
Licenciatura em Terapia da Fala, conforme n2. ido artigo 349 e alínea c) n.9 ido artigo 86 da Lei 35/2014, 
de 20 de junho, correspondente ao grau 3 de complexidade funcional da categoria/carreira do posto de 
trabalho para cuja ocupação o procedimento é publicitado. 

Não há possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional. 

Ponto 4- Formalização de Candidaturas 
Os/as candidatos/as são responsáveis pela formalização da candidatura, em conformidade com a legislação 
atual, devendo enviar toda a documentação necessária à sua análise e avaliação, sob pena de exclusão: 
a) O prazo para entrega de candidatura será de dez dias úteis, contados a partir do dia da publicação do 

aviso de abertura do procedimento (por extrato) no Diário da República, 2 série. A publicitação integral 
do aviso será efetuada no mesmo dia na Bolsa de Emprego Público (BEP) e na página de internet do 
Município de Évora (www.cm-evora.pt). 

b) As candidaturas deverão ser formalizadas obrigatoriamente através da plataforma eletrónica de 
recrutamento disponível através do seguinte link: https://recrutamento.cm-evora.pt mediante o 
preenchimento de formulário e anexação dos documentos que instruem a candidatura ali indicados. 

A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 
- Currículo detalhado, sob pena de exclusão; 
- Fotocópia de documentos comprovativos das habilitações literárias. Os/as candidatos/as 

possuidores/as de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, devem apresentar 
obrigatoriamente e em simultâneo, documento comprovativo do reconhecimento dessas 
habilitações, sob pena de exclusão; 

- Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação, relacionadas com o conteúdo 
funcional do posto de trabalho, onde conste a data de realização e duração das mesmas, sob pena de 
não serem consideradas; 

- Fotocópia dos documentos comprovativos da experiência profissional, sob pena de não ser 
considerada; 

- Fotocópia de Carta de Condução, sob pena de não ser considerada. 
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Ponto 5 - Verificação de requisitos 
Ojúri verificará se as candidaturas cumprem os requisitos de admissão exigidos, conforme art.2 14 da Portaria 

n.2 233/2022, de 9 de setembro, e de acordo com o seguinte: 

a) Se as candidaturas entraram dentro do prazo estabelecido; 
b) Se estão corretamente instruidas: formulário e declaração de consentimento devidamente preenchidos; 

c) Se os/as candidatos/as anexaram os documentos exigidos, conforme Ponto 4 - Formalização de 

Candidaturos; 
d) Caso se aplique, se é titular dos requisitos especiais exigidos (por ex.: candidatos/as portadores de 

deficiência com um grau de incapacidade igual ou superior a 60%); 
e) Outros requisitos legais ou condições que constem do Aviso de Abertura de Concurso. 

Não poderão ser admitidos/as, no procedimento concursal, candidatos/as que, cumulativamente, se 

encontrem integrados/as na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 

ocupem idênticos postos de trabalho previstos no serviço para cuja ocupação se destina este procedimento. 

Em caso de dúvida, o júri pode exigir a qualquer candidato/a, a apresentação de documentação 

complementar, comprovativa das declarações prestadas na candidatura. 

Ponto 6- Métodos de seleção 
Dos métodos de seleção previstos no artigo 352 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e nos 

artigos 17. e 18. da Portaria n.2 233/2022, de 9 de setembro, o júri decidiu aplicar a Avaliação Curricular, a 

todos os candidatos admitidos, de acordo com o seguinte: 

AVALIAÇÃO CURRICULAR (AC) 
Visa aferir os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar entre os quais a habilitação 
académica ou nível de qualificação (HA), a formação profissional ftP), a experiência profissional (EP). Será 
expressa numa escala de O a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar, de acordo com a ponderação a seguir 
indicada. 

A habilitação académica (HA) 
As exigidas para o posto de trabalho - 18 valores; 
De grau superior, desde que relacionada com a área funcional a que se candidata - 20 valores. 

A formação profissional (FP), considerando-se as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional 
relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao exercício da função, são ponderadas as ações 
de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional posta a concurso, até ao limite 
máximo de 20 valores: 
Sem formação relevante para o exercício das funções- lo valores 
Com ações de formação relevantes - 10 valores acrescidos de: 
1 valor - por cada ação até 14 horas 
2 valores - por cada ação de 14 a 35 horas 
5 valores - por cada ação de 35 a 70 horas 
10 valores - por cada ação superior a 70 horas 
Para contabilização das horas de formação profissional, um dia de formação corresponderá a 7 horas, exceto 
prova em contrário. Não serão contabilizadas as ações de formação que não indiquem a duração em horas ou 
dias. 
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A experiência profissional (EP), com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho 
e o grau de complexidade das mesmas, pondera o desempenho efetivo de funções na área da atividade para 
que o concurso é aberto: 
Sem experiência relevante para o exercício das funções - 10 valores 
Com experiência relevante - 10 valores acrescidos de: 
Até um ano -3 valores 
De 1 a 3 anos - 6 valores 
De 3 a 6 anos - 9 valores 
Mais de 6 anos - 10 valores 

A experiência profissional deve ser devidamente comprovada por declaração da entidade patronal a que se 
refere, ou por certificado de trabalho, que devem conter expressamente o início e o fim de cada período de 
atividade e as funções efetivamente exercidas pelo/a candidato/a, sob pena de não serem contabilizados. Não 
será contabilizado, pelo júri do procedimento concursal, qualquer outro tipo de documentos para efeitos 
comprovativos de experiência profissional. 
A classificação será expressa numa escala de O a 20 valores com valoração às centésimas, de acordo com a 
seguinte fórmula: 

Fórmula de cálculo: AC = (HA*30%) + (FP*30%) + (EP*40%) 

Ponto 7 - Sistema de classificação final 
A classificação final (CF) dos candidatos expressa-se numa escala de O a 20 valores, com valoração às 
centésimas, em resultado da média aritmética ponderada da classificação na avaliação curricular. 
Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.2 4 do artigo 2i. da Portaria n.2 233/2022, de 9 de 
setembro, os/as candidatos/as que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores. 
Com base nos elementos avaliativos e respetiva ponderação assim fixados, foi elaborada uma grelha para 
recolha da classificação atribuída em resultado da aplicação dos parâmetros definidos e cálculo da média 
aritmética ponderada dos elementos a avaliar. 
Os/as candidatos/as excluídos/as são notificados por uma das formas previstas no n2.1 do art.2 112. do 
Código do Procedimento Administrativo. 
Este júri garante o cumprimento da alínea h) do artigo 9.2 da Constituição, que refere ((A Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma polftica de igualdade de oportunidades, 
entre homens e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma de discriminação». 

Ponto 8 - Critérios de ordenação preferencial 
o art.2 24.2 da Portaria n.2 233/2022, de 9 de setembro, estabelece que nos procedimentos concursais sejam 
aplicados os seguintes critérios de ordenação preferencial: 
1. Em situações de igualdade de valoração, têm preferência na ordenação final os/as candidatos/as que: 

a) Se encontrem na situação prevista no n.2 ido artigo 66. da LTFP, a saber "O trabalhador contratado 
a termo que se candidate, nos termos legais, a procedimento concursal de recrutamento publicitado 
durante a execução do contrato ou até 90 dias após a cessação do mesmo, para ocupação de posto 
de trabalho com características idêntícas às daquele para que foi contratado, na modalidade de 
contrato por tempo indeterminado, tem preferência, na lista de ordenação final dos candidatos, em 
caso de igualdade de classificação". 

b) Se encontrem em outras situações configuradas como preferenciais pela lei. 
2. A ordenação dos/as candidatos/as que se encontrem em igualdade de valoração e em situação não 
configurada pela lei como preferencial é efetuada, de forma decrescente: 
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a) Sejam detentores/as de Carta de Condução; 
b) Em função da valoração obtida na experiência profissional; 
c) Subsistindo ainda empate na lista unitária de ordenação final, após a aplicação dos critérios 

estabelecidos no art2. 24. da Portaria n2. 233/2022, de 9 de setembro, é aplicado o seguinte critério, 
aprovado por despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 09/06/2021: candidato/a com menor 
idade. 

Ponto 9 - Ordenação final dos candidatos aprovados 
Conforme disposto no artigo 23. da Portaria n2. 233/2022, de 9 de setembro, a ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento concursal, com aprovação em todos os métodos de seleção 
aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção, expressa numa escala de 0320 valores, considerando-se a valoração até 
às centésimas, dando origem a uma lista unitária, ainda que no mesmo procedimento, lhes tenham sido 
aplicados diferentes métodos de seleção. 

Ponto 10- Posicionamento Remuneratório 
De acordo com a Tabela Remuneratória Única em vigor na Administração Pública, tendo em conta o 
determinado no artigo 38. da Lei n9. 35/2014, de 20 de junho, e todas as normas legais e regulamentares 
em vigor sobre a presente matéria, sendo a posição remuneratória de referência a 1. posição da categoria 
de Técnico Superior, Nível 16 da Tabela Remuneratória Única (1442,57¬). 

E nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, depois 
de lida e aprovada, vai ser assinada nos termos da lei. 

Évora, 24 de março de 2025 

O JÚRI 

Vera Lazana 

a 

Margarida Almeida 

Elsa Ludovino 
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